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Quarta-feira  

 ASSEMBLEIA REGIONAL GERAL 
 

O Presidente do SINDSEP/MA, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca os 
(as) associados (as), que estejam no gozo de seus direitos estatutários, para participa-
rem da Assembleia Regional Geral de São Luís-MA, dia 13 de novembro (quarta-
feira), às 16 horas, com a seguinte pauta: 1) Informes conjunturais; 2) Eleição de De-

legados (as) ao Congressos: XIII da Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal - 
CONDSEF e o IV da Federação Nacional dos Trabalhadores do Serviço Público Federal - FE-
NADSEF, no auditório do Sindsep/MA, sito à Avenida Newton Bello, 524 - Monte Castelo. 

Sindsep/MA realiza curso de formação para os 
delegados de base da entidade 

O Curso tem carga horá-
ria de 16 horas e tem como um 
dos objetivos preparar dirigentes 
e lideranças para a organização 
dos trabalhadores nos locais de 
trabalho, fortalecendo assim a 
inserção do sindicato nas lutas 
gerais e especificas da categoria 
com a qualificação dos delegados 
de base. 

“Estamos vivendo um 
momento muito grave para os 
trabalhadores e principalmente 
para os servidores públicos e a 
direção do Sindsep preocupada 
com a conjuntura está executan-
do um programa ousado de for-
mação para nossos dirigentes e 
delegados de Base”, explicou 
Ana Maria Cascaes, diretora de 
Formação do Sindsep/MA. 

As atividades foram inici-
adas na sexta-feira pela manhã 
com a participação do Prof° João 

Carlos Martins, que tratou da im-
portância do sindicato e do traba-
lho dos Delegados de Base, cha-
mando a atenção para a necessi-
dade de qualificação no sentido 
de que possam fazer as interven-
ções necessárias junto aos cole-
gas da base e assim encaminhar 
as demandas junto à Direção. 

“O contexto atual nos im-
põe cada vez mais a necessidade 
de conhecimento e qualificação 
para debater os problemas da ca-
tegoria. Somente com qualifica-
ção e conhecimento de causa os 
Delegados de Base saberão como 
encaminhar as demandas fortale-
cendo a conexão entre a organi-
zação por locais de trabalho e a 
direção do sindicato”, disse João 
Carlos Martins, formador e dire-
tor da secretaria de Administra-
ção e Finanças do Sindsep/MA. 

Amanhã, quarta-feira, às 

9:00 horas o curso será reiniciado 
com a participação de Valter Cezar 
Figueiredo discorrendo sobre a 
reforma Administrativa e Reforma 
da Previdência.  Esses dois temas 
são cruciais para o país e principal-
mente para os servidores públicos, 
ainda mais da forma pouco trans-
parente e unilateral como o gover-
no está tratando o tema.  

“Estamos preocupados e 
atentos aos desdobramentos des-
sas medidas que impactam nega-
tivamente nos serviços públicos e 
prejudicam ainda mais os traba-
lhadores do serviço público. Nes-
se sentido quanto mais a catego-
ria estiver esclarecida, mais po-
der terá de combater esse pacote 
de maldades”, afirmou Valter 
Cezar Figueiredo, diretor da se-
cretaria de comunicação do Sin-
dsep/MA e diretor da Condsef/
Fenadsef. 
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Por Milton Rezende (O sociólogo e pesquisador do Centro de Estudos Sindicais e Economia do Trabalho – 
CESIT-Unicamp) 

 

Restringir os ganhos das 
negociações coletivas apenas 
aos sócios do Sindicato é um 
equívoco programático e um 
erro pragmático. 

Essa posição reaparece 
com força no meio sindical, co-
mo resposta aos impactos da 
ofensiva patronal, jurídica e go-
vernamental ao sindicalismo e a 
um certo rancor por parte de al-
guns sindicatos com a baixa ade-
são dos trabalhadores. Entretan-
to, trata-se de uma resposta que 
restringe o problema à sustenta-
ção financeira das entidades. 

Essa proposta consiste em 
definir como beneficiários dos 
resultados das negociações cole-
tivas encampadas pelo Sindicato 
apenas os que estão filiados a 
este. Os não sócios, portanto, 
estariam constrangidos a contri-
buir financeiramente com a enti-
dade, associando-se a ela, para 
obter o direito de usufruir da-
quelas conquistas. 

É uma ideia equivocada 
no sentido programático, antagô-
nica à concepção sindical com-
bativa, não economicista e não 
corporativista e que busca repre-
sentar o conjunto da classe tra-
balhadora, tendo como objetivo 
estratégico a alteração da sua 
condição de exploração pelo ca-
pital. Além disso, é uma contra-
dição com a nossa visão de uni-
dade: defendemos a liberdade e 
autonomia sindical em um cená-
rio de unidade, como espaço de 
expressão das diversas correntes 
dentro do sindicalismo, rompen-
do com o conceito de categoria 
que restringe e limita nossa ca-

pacidade de luta dentro dos locais 
de trabalho. Os sindicatos têm um 
papel histórico que é de represen-
tar o conjunto da classe trabalha-
dora. Nesse momento de forte 
ofensiva patronal e governamen-
tal, afirmar esses princípios signi-
fica ampliar a representação para 
além da categoria profissional. A 
confiança no sindicato é resultado 
das lutas e da capacidade de man-
ter e ampliar direitos e não os res-
tringir aos associados. 

Possuímos um mercado de 
trabalho historicamente marcado 
pela heterogeneidade estrutural, 
com um leque salarial amplo, que 
convive com diferentes tipos de 
trabalhadores num mesmo local 
de trabalho. A fragmentação sindi-
cal acompanha a fragmentação 
existente no mercado de trabalho e 
essa situação não tem caminhado 
para ser revertida por meio da or-
ganização política da classe traba-
lhadora. 

Ter como opção da própria 
organização sindical a segregação 
de direitos no interior da sua base 
de representação é um erro pro-
gramático. Significa colocar a en-
tidade sindical como mais um ins-
trumento de desestruturação do 
mercado de trabalho e, portanto, 
um elemento que instiga a precari-
zação. 

Por outro lado, o argumento 
pragmático está completamente 
errado. Uma vez filiado ao Sindi-
cato, o trabalhador terá benefícios 
e direitos que os demais não filia-
dos não terão. Ao patrão, a vida 
será facilitada para reduzir os cus-
tos com o trabalho e fragilizar a 
organização dos trabalhadores. 

Bastaria despedir os filiados e 
manter ou admitir apenas os 
não sindicalizados – que teriam 
salários menores e menos cus-
tos advindos dos benefícios e 
direitos resultantes das negocia-
ções.  Mataria dois direitos com 
uma homologada só: o direito 
trabalhista e o direito de organi-
zação sindical. 

As experiências internaci-
onais demonstram o equívoco 
dessa estratégia. Nos Estados 
Unidos, por exemplo, além de 
não reverter o número de asso-
ciados, em torno de 7%, facilita 
as dispensas motivadas pela 
adesão aos sindicatos. 

Em nossa concepção sin-
dical, a autossustentação finan-
ceira das entidades resulta do 
convencimento por meio da 
conscientização política e da 
luta por mais direitos e não por 
mecanismos de segregação. É o 
que dá sustentação à bandeira 
histórica e fundante da Central 
Única dos Trabalhadores por 
liberdade e autonomia sindical. 

A proposição refutada no 
presente texto parte de uma po-
sição meramente financeira e 
burocrática, equivocada e ingê-
nua. Nossa nitidez sobre a con-
cepção sindical que defende-
mos historicamente é uma arma 
fundamental para conseguirmos 
superar a situação atual e nos 
colocarmos como alternativa 
real de organização e represen-
tação da classe trabalhadora em 
seu conjunto. Não nos afaste-
mos disso, vamos de mãos da-
das. 

Fonte: CUT 


